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Legislando nelo rovo 

Ata da Primeira Reunião Ordinária do Primeiro Período Legislativo da 
Décima Sexta Legislatura. Aos (04) dias do mês de fevereiro de dois mil 
e vinte seis, no plenário da Câmara Municipal de Santa Rosa da 
Serra/Estado de Minas Gerais, ás dezenove horas, realizou-se a Primeira 
Reunião Ordinária, com a presença do Assessor Juridico Dr. Bruno José 
Ferreira Netto, da ATC consultoria e os (9) nove vereadores. Inicialmente 
o Presidente Vereador Sr. Edilon dos Reis Silva, declarou sob a proteção 
de Deus e em nome do povo aberta a reunião. Em seguida, foi feita a 
oração do "Pai Nosso". Dando início á ordem do dia o Presidente 
apresentou e fez a distribuição das Comissões Permanentes para 
ratificação do plenário ficando assim constituídas: I- Legislação, Justiça 
e Redação Final - Presidente: Vanderlei dos Santos; Secretária: Hitalo 
Silva de Castro; Membro: Valdecy de Oliveira. Il- Finanças, Orçamento 
e Tomada de Contas - Presidente: Valdecy de Oliveira ; Secretario: 
Vanderlei dos Santos: Membro: Hitalo Silva de Castro. 
Administração e Serviços Públicos - Presidente: Sebastião Alves de 
Deus; Secretario: Rodrigo Lopes; Membro: Éder Valdinei R. Machado. 

IV- Saúde, Saneamento e Meio Ambiente - Presidente: Éder Valdinei 
Rodrigues Machado ; Secretária: Lorena Camila Motta e Membro: 

Mariana Thaisa Fernandes. Após o Presidente colocar em votação as 
Comissões Permanentes para o exercício de 2026 foram aprovadas por 
unanimidade. Levando em consideração a necessidade de revisão, 
controle e disciplinamento da concessāo de diárias , para resguardar a 
legalidade dos atos administrativos, a responsabilidade fiscal e a correta 
aplicação dos recursos públicos, o Presidente solicitou que procedesse a 
leitura do Oficio n° 01/2026 de autoria da Assessoria Jurídica, Contábil e 

do Controle Interno desta Casa Legislativa, orientando que seja avaliada, 
revisada ou revogada a Resolução que disciplina as diárias e adéquá 
las conforme necessário.Diante do exposto, a presidência passou para 
Os parlamentares utilizar o tempo regimental e expor suas idéias 
referente ao assunto onde os vereadores Rodrigo Lopes, Valdecy de 
Oliveira, Vanderlei dos Santos, Hitalo Silva , Sebastião Alves e Lorena 
Camila manifestaram estar de acordo. A vereadora Mariana Thaísa 
discordou e 0 vereador Eder Valdinei direcionou ao presidente, 
reforçando que portaria é de autoria da Mesa Diretora e que somente 
manifestaria seu voto após apresentação de projeto de Lei. O presidente 
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Justificou que por ser um assunto de interesse público levou em plenário 
para manifestarem opinião e, estando a maioria de acordo, faria a leitura 
da Minuta de Portaria n ° 07 de autoria da mesa diretora que" Dispõe 
sobre a suspensão temporária da concessão de Diárias aos vereadores 
no âmbito da Câmara Municipal e autoriza, em caráter excepcional , o 
ressarcimento de despesas de viagem na forma indenizatória".Na 
següência Oficio Externo n 08 de autoria do Executivo em resposta ao 
oficio n° 01 referente os vazamentos no telhado do plenário. A seguir 
Indicação n °01 de autoria do vereador Valdecy de oliveira indicando ao 
Prefeito Municipal, no sentido de que solicite ao setor responsável 
providencias imediatas para a realização de reparos na quadra de 
esportes no Bairro Sitio Novo, ficando todos os vereadores de acordo. 
Prosseguindo Reguerimenton ° 01 de autoria do vereador Sebastião 
Alves de Deus requerendo ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja 
encaminhada a esta Casa Legislativa cópia completa dos projetos e dos 
processos administrativos referentes ás obras de pavimentação, 
estruturação, calçamento, drenagem e demais intervenções de infra 
estrutura urbana já realizadas, abrangendo, inclusive, os respectivos 
procedimentos licitatórios e contratuais, relativos ás seguintes vias 
publicas: 1- Rua Vicentina Antônio de Jesus; 2- Rua João Rodrigues 
Filho e 3- Rua José Alves Moura, após o autor explicar sua solicitação, o 
Presidente colocou em votação ficando aprovado por todos os 
vereadores. Logo após Requerimento n ° 02 de autoria do vereador 
Sebastião Alves de Deus requerendo ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal no sentido de solicitar a empresa responsável informações 
detalhadas acerca da reposição dos bloquetes em todos os locais que 
necessitam de manutenção. 1- qual eo motivo de, até o momento não 
ter realizado a reposição dos bloquetes; 2- qual o cronograma prevista 
para conclusão e 3- quais procedimentos estão sendo realizados para 
garantir a durabilidade e segurança nos locais, fiando aprovado por todos 
os vereadores. A seguir Requerimenton ° 03 de autoria dos vereadores 
Hitalo Silva de Castro, Valdecy de Oliveira, Sebastiảo Alves de Deus e 
Vanderlei dos Santos reinterando ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal o 
encaminhamento a esta casa legislativa do projeto completo e o 
respectivo processo administrativo referentes á obra da pista de 
caminhada do Município, compreendendo as fases de 
plariejamento, contratação e execução. 
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O presidente colocou em votação ficando aprovado por unanimidade. 
Continuado os trabalhos foi feita a leitura do Requerimento n ° 04 de 
autoria dos vereadores Hitalo Silva de Castro e Valdecy de oliveira 
requerendo ao Exmo. Senhor Prefeito que sejam encaminhadas a esta 

casa legislativa informações e documentos completos referentes á obra 
realizada na Rua Vantuir Antônio Bento Ferreira, para fins de fiscalização 
e transparência administrativa. A seguir requerimenton ° 05 de autoria 
dos vereadores Hitalo Silva de Castro e Valdecy de Oliveira requerendo 
ao Exmo. Sernhor Prefeito que sejam encaminhadas a esta casa 
legislativa informações e documentação completas referentes aos 
projetose obras das pontes localizadas nas regiões dos calangos, Breno 
e Rio Indaiá, para fins de fiscalizaçåo e controle legislativo, após o autor 
explicar sua solicitação o presidente colocou em votação ficando 
aprovado por todos os vereadores. Na següência requerimenton ° 06 
subscrito pelos mesmoS vereadores requerendo ao exmo prefeito que 
seja encaminhado a esta Casa legislativa informações detalhadas acerca 
da verba destinada å realização do carnaval de 2026, contendo: Valor 
total previsto e/ ou executado; Dotação orçamentária e fonte dos 
recursos; Descrição das despesas realizadas ou previstas; cópia dos 
contratos firmados, notas de empenho e processos licitatórios se 
houver; e empresas ou prestadores de serviços contratados, ficando 
aprovado por todos os vereadores. A seguir requerimento n 07 de 
autoria dos vereadores Hitalo Silva de Castro e Valdecy de Oliveira 
requerendo as seguintes informações ao Exmo senhor Prefeito sobre a 
construção da unidade básica de saúde (UBS) na Rua Projetada, ficando 
aprovado por unanimidade. E requerimento n ° 9 de autoria dos 
vereadores Hitalo Silva de Castro e Valdecy de Oliveira de reinteração ao 
requerimento n ° 43 datado 10 de dezembro de 2025, de autoria do 
vereador Sebastião Alves de Deus, Vanderlei dos Santos e Lorena 
Camila Mota de Souza onde solicitaram informações e esclarecimentos 
acerca das casas populares do residencial baixada , para fins de 
acompanhamento e fiscalização, ficando aprovado por todos os 
vereadores. A seguir foi submetido à deliberação o Projeto de Lei n 
01/2026 que "Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores 
públicos Municipais." 
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O presidente distribuiu para as comissões de Legislação, Justiça e 
Redação Final e Finanças, Orçamento e Tomada de contas. Levando em 

consideração a urgência do projeto em questão, suspendeu a reuniäão 
ordinária por dez minutos para as Comissöes analisarem o projeto 
juntamente comn acessória Jurídica. Aps a reunião da Comissão, o 

presidente retornou com a reunião e as Comissões emitiram parecer 

conjunto favorável a sua aprovação, apÓs consultar o plenário, o 
Presidente submeteu a preposiçäo em Primeira e Segunda discussão e 

votação na mesma reunião ficando aprovado por todos os vereadores. 

Em seguida, foi distribuído para as Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação Final e Finançase Orçamento e Tomada de Contas o Projeto 
de Lei n ° 02 que "Autoriza a cessão de servidores públicos Municipais 

para Polícia Militar.", o Projeto de Lei Complementar n ° 01 que" Altera e 
Revoga dispositivos da Lei Complementar n 009/2021, que dispõe 
sobre plano diretor do Município", o Projeto de Lei Complementar do LM 
n° 01 que "Autoriza a recomposição do subsídio dos vereadores" 
Projeto de Lei Complementar do LM n° 02 que Autoriza a recomposição 
dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal.", e o Projeto de 

Lei Complementar do LMn ° 03 que " Atera valor de vencimentos de 
servidor que menciona da Câmara Municipal de Santa Rosa da Serra 
instituído pela Lei Complementar n °788/2009 e alterações posteriores e 
dá outras providências", para analisarem e emitir parecer. Antes de 
finalizar, houve pedidos de indicações dos vereadores Vanderlei , Éder e 
Edilon, os quais estarão sendo formalizados para próxima reunião. Para 
constar, a secretária da Câmara lavrou a presente Ata, sob a supervisāo 
do vereador secretário Sr ° Sebastião Alves de Deus que apÓs lida e 
aprovada vai assinada por quem for de direito. Sala das sessões aos (04) 
quatro dia do mês de Fevereiro de 2026. 

Legslondo nelo ovo 

contato0cdsera.mg gov.br 
camarasantarosadaserra.mg.gov.br 

(034) 3 654 1055 Rua Dr, Adolfo Portela. 202- Santa Rosa da Serra-MG CEP:38805-000 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

